
I Prefeitura Municipal de Miraí
liA Certeza de um futuro melhor. n - ADM 2013/2016

, .

em contrário,

SOBRE "DENOMINAÇÃO DE
'CONSTRUIDA PELA
'D,E.."" ····.1·' .

,,;LE~N?, 1.56~, DE",OS DE NOVEMBRO
". ;,DE'2013'. ,0-. d, ,.

" "A CâníarÇl Muniçipal d~ Miraí por/seus represe~hk·ntes
aprovou,e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Praça Raul Soares, 126 - Te!.: (32) 3426 - 1288 - e-mail: administracao@interminas.com.br
Cep.: 36790-000 - Miraí - MG

I li' "j'" •• i.......... .._ } .


